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PARECER 080/2022

Parecer ao Projeto de Lei nº 18, de 14 de fevereiro 
de 2022, de autoria do Vereador William da Silva 
Albuquerque, que Dispõe sobre a campanha de 
conscientização do correto descarte do lixo e dos 
entulhos e dá outras providências.

O Vereador William da Silva Albuquerque apresenta o 

Projeto de Lei nº 18/2022-L, de 14 de fevereiro de 2022, que tem por objetivo, 

conforme justificado na “Exposição de Motivos” anexa ao projeto, auxiliar na 

adequada destinação do lixo, através da conscientização dos munícipes para 

participar deste processo, de acordo com o Item 5.4 “Programa de Educação 

Ambiental” do Decreto Municipal nº 8.194, de 17 de abril de 2015, que aprova o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município da Estância 

Turística de São Roque:

“5.4. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Objetivo:

0 Programa de Educação Ambiental deve visar a sensibilização da 

população residente no munícipio sobre a importância da não geração, 

das práticas de consumo sustentável e da implantação da coleta 

seletiva para reutilização e reciclagem dos resíduos, bem como 

informar a população os investimentos necessários para execução dos 

serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos.

Ações:
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Para que os objetivos expostos acima sejam atingidos os programas 

deverão conter as seguintes ações:

•Palestras sobre a importância da coleta seletiva, redução, reutilização 

e reciclagem de resíduos.

•Divulgar e orientar a população sobre a forma como devem ser 

acondicionados os resíduos para coleta seletiva;

•Divulgar e orientar a população sobre consumo sustentável com vistas 

à minimização da geração de resíduos.

• Cursos e palestras sobre a gestão de resíduos sólidos para grandes 

geradores.

• Cursos e palestras sobre o gerenciamento de resíduos perigosos e 

especiais (pilhas, baterias, pneus, eletroeletrônicos, óleos, agrotóxicos 

e lâmpadas mercuriais).

• Cursos e palestras para funcionários da área da saúde sobre o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.

• Cursos e palestras sobre a destinação adequada de resíduos da 

construção civil.”

E também com o artigo 5º do Decreto Estadual nº 

57.817, de 28 de fevereiro de 2012, que institui o Programa Estadual de 

Implementação de Projetos de Resíduos Sólidos de que trata a Lei nº 12.300, de 16 

de março de 2006:

“Artigo 5º - São objetivos do projeto de educação ambiental para a 

gestão dos resíduos sólidos:

I - fomentar e promover ações de educação ambiental sobre resíduos 

sólidos, em especial pela capacitação dos professores da rede pública 

de ensino;
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II - promover a disseminação de informações e orientações sobre a 

participação de consumidores, comerciantes, distribuidores, 

fabricantes e importadores nos sistemas de responsabilidade pós-

consumo;

III - sensibilizar e conscientizar a população sobre suas 

responsabilidades na gestão de resíduos, em especial na coleta seletiva 

e nos sistemas de responsabilidade pós-consumo, visando a difundir e 

consolidar padrões sustentáveis de produção e consumo;

IV - elaborar e publicar material de orientação sobre a gestão dos 

resíduos sólidos.”

Juntamente com o inciso IV, §2º, art. 82 do Decreto Nº 

10.936, de 12 de janeiro de 2022, que “Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos”:

“Art. 82. A educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos é parte 

integrante da Política Nacional de Resíduos Sólidos e tem como 

objetivo o aprimoramento do conhecimento, dos valores, dos 

comportamentos e do estilo de vida relacionados com a gestão e com o 

gerenciamento ambientalmente adequado de resíduos sólidos.

§ 2º O Poder Público adotará as seguintes medidas, entre outras, com 

vistas ao cumprimento do objetivo de que trata o caput:

IV - desenvolver ações educativas destinadas à conscientização dos 

consumidores quanto ao consumo sustentável e às suas 

responsabilidades, no âmbito da responsabilidade compartilhada de 

que trata a Lei nº 12.305, de 2010;”

É o relatório.
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No presente caso, a propositura sob estudo visa 

conscientizar a população quanto ao descarte de lixo e entulho por meio da 

instituição de uma campanha municipal. Trata-se, portanto, de matéria relacionada 

ao interesse local, cuja competência é municipal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Já no que concerne a questão da constitucionalidade 

formal (iniciativa), vejamos que, em relação aos dispositivos que instituem os 

objetivos gerais da campanha não se vislumbra inconstitucionalidade. Trata-se de 

matéria abrangida pela competência da Câmara dos Vereadores, como se verifica 

do seguinte precedente do Tribunal de Justiça de São Paulo:

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 

5.517, de 25 de fevereiro de 2014, que institui no Município de 

Catanduva o dia do pastor evangélico e inclui a data no calendário 

oficial de eventos municipais. Mera criação de data comemorativa 

é matéria abrangida pela competência legislativa da Câmara dos 

Vereadores. Lei que não impõe, nesse particular, qualquer aliança 

oficial entre o ente federativo e uma ordem religiosa específica ou 

seu representante. Inclusão da data comemorativa no calendário 

oficial de eventos do município, contudo, afronta as Constituições 

Estadual e Federal. Expressão normativa que abre a possibilidade 

de realização de evento religioso custeado pelo Poder Público. 

Parcialidade estatal indevida. Ofensa ao princípio da laicidade do 

Estado. Precedente. Pedido parcialmente procedente. 
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Inconstitucionalidade da expressão "de Eventos do Município" 

contida no artigo 1º.

Voto [...]

A simples introdução da mencionada data no calendário municipal 

não representa infringência ao artigo 144 da Constituição Estadual 

c. c. artigo 19, I3, da Constituição Federal, pois não impõe qualquer 

aliança oficial entre o ente federativo e uma ordem religiosa 

específica ou seu representante. A inovação legislativa poderá 

servir de amparo para que cidadãos ou entidades privadas 

comemorem a data inserida no calendário municipal, sem que 

haja desrespeito, nesse ponto, aos parâmetros constitucionais.

Importante destacar a diferença entre a norma ora examinada e 

aquela apreciada por este Órgão Especial por ocasião do 

julgamento da ADI nº 2178941- 16.2015.8.26.00004, em que se 

decidiu pela declaração de inconstitucionalidade, diante da 

ingerência do Poder Legislativo na atribuição do Executivo para a 

prática de atos de gestão e organização administrativa, 

precisamente em razão da criação: (i) de medidas específicas para 

que "Semana Municipal de Cultura Evangélica" de Cananéia 

pudesse ser concretizada e (ii) de obrigatoriedade do Executivo, 

por meio de expressões de caráter autorizativo, de celebrar 

convênios e participar – diretamente, ou por meio de suas 

diretorias do evento em questão.

No caso dos autos, contudo, constata-se inconstitucionalidade 

material quanto à inclusão da data religiosa no calendário oficial 
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de eventos do Município de Catanduva. Com efeito, cuida-se de 

expressão normativa que abre a possibilidade de promoção e 

custeamento de evento religioso pelo Poder Público, tanto que o

artigo 2º da norma prevê que as despesas decorrentes de sua 

execução correrão por conta de dotação orçamentária vigente, 

suplementada se necessário. (ADI nº 2241247-21.2015.8.26.0000. 

Rel. Desemb. Márcio Bartoli, j. em 02 de março de 2016. grifei.)

Voto n. 4152/18 Ação direta de inconstitucionalidade. Martinópolis. 

Lei municipal n. 3.053, de 30 de agosto de 2018, de iniciativa 

parlamentar, que "Institui a Campanha 'Coração de Mulher', e dá 

outras providências" no âmbito daquele Município. Alegação de 

incompatibilidade com o disposto nos arts. 5º; 24, § 2º, '2' e '4'; 25; 

47, II e XIX, 'a'; 74, VI; 90, II; 111 e 144, da Constituição do Estado de 

São Paulo; arts. 1º; 2º; 24, XII; 29; 30 e 37, da Constituição Federal; 

arts. 40, II e III; 43 e 83, da Lei Orgânica do Município de 

Martinópolis. Parâmetro de aferição da constitucionalidade. 

Contraste entre lei municipal e dispositivos constantes da 

Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal. Inadmissibilidade. 

Inteligência dos arts. 125, § 2º, da Constituição Federal, e 74, VI, da 

Constituição paulista. Análise do pedido tão somente em face dos 

dispositivos constantes da Carta Estadual. Ausência de dotação 

orçamentária que não implica, por si só, a inconstitucionalidade da 

norma, mas, no máximo, a inexequibilidade no exercício em que 

editada. Inocorrência de ofensa ao art. 25, da Constituição 

Estadual. Vício de iniciativa não caracterizado. Ausência de ofensa 

ao princípio da separação dos Poderes. Lei impugnada que não 

importou a prática de atos de governo e/ou de caráter 

administrativo, próprios do Poder Executivo. Matéria cuja 
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regulamentação não se insere na esfera privativa do Chefe do 

Poder Executivo. Inconstitucionalidade não caracterizada. 

Precedentes deste C. Órgão Especial. Ação conhecida em parte e 

improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2196158-

67.2018.8.26.0000; Relator (a): Antonio Celso Aguilar Cortez; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - 

N/A; Data do Julgamento: 12/02/2019; Data de Registro: 14/02/2019. 

grifei.)

No ponto, não nos parece que a matéria objeto da 

propositura objurgada constitua algo contido na reserva de iniciativa legislativa – 

que deve ser explícita – nem na denominada reserva da Administração que são 

decorrências do princípio da separação de poderes. Basta a leitura dos artigos 60, 

§3º e 86 da Lei Orgânica Municipal de São Roque para verificar que a matéria ora 

tratada não se insere no rol privativo do Chefe do Poder Executivo.

Aliás, diga-se que o projeto não estabelece 

obrigatoriedades ao Poder Executivo, ao passo que também não cria despesas, 

trata apenas de uma campanha de conscientização e, ainda, que está de acordo 

com o “Programa de Educação Ambiental” municipal.

Logo, opino favoravelmente ao tramite da propositura 

que deverá receber parecer das Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e 

Redação” e “Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente”. 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, o 

quórum de votação é de maioria simples, única discussão e votação e votação 

nominal.
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É o parecer, s.m.j.

São Roque, 15 de março de 2022

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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